
 

 

 

 

 

 

Indicação nº  3485, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a aquisição de um veículo adequado para 

efetuar a ronda policial na zona rural do Município de Itatiba. 

 

 

Autoria: Deputado André do Prado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  7393/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº  3485, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de 

providências, em caráter de urgência, objetivando a aquisição de um veículo 

adequado para efetuar a ronda policial na zona rural do Município de Itatiba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A maior parte da área do município de Itatiba está 

concentrada na zona rural, que é caracterizada por uma topografia bastante 

íngreme e cortada por uma malha viária sem pavimentação. Ultimamente, 

conforme relatos de moradores, referendados pelo Vereador Ailton Fumachi, 

da Câmara Municipal de Itatiba, tem-se observado um elevado número de 

roubos e furtos, gerando muita insegurança local. 

Diante do exposto, a aquisição de um veículo adequado à 

ronda policial contribuirá, indubitavelmente, para melhorar as condições de 

segurança na área rural de Itatiba. 

 
Sala das Sessões, em 17/10/2017 

 

a) André do Prado 

 

 

 


